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EXERCÍCIO DE 39^1356

ASSUNTO

<  Projeto de-lei !!#•■ 7.0/5^

INICIATIVA:

Poder Sicecutivo Mmiicipal

HISTÓRICO:

^  \

.  - Hâo sofre interrupção, .para fins de licen
ça. prêmio, o direito dó funcionário, gtiando colocado
disposição, do Estado dó ""spirito'Santo : \ i

AUTUACAO '
»  ' ' • ' ' '

dezenove - do mês de outubro - do ano de

mil novecentos e 19 5 6 ^ qutúo o projeto de L^i
supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. 56 ^ q 19, ^
Presidente: ; 3! oa.gui^.,^nit oni o _ G.^ -
Vice-Presidente: Qonstantino' bègrdlli
r Secretário: :

2° Secretário: 1„ : :
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GAMARA MUBr iGIPAL

D E

CAGHOEIRO DE ITAPEMI S I M

MOt- 1956
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■  í i

':;J^SÜNTO:- Projeto de Lei nfi /'/ l i ] / Ij p))Uj)

k:
; INlGlATIVAí- Poder Executivo Municipal

HISTdRiGO:- Não sofre iiiterrupÇão, para fins de licença prêmio, o
direito-do funcionário quando colocado à disposição do
Estado do Eèpírito Santo.

A U T Ü A Ç A O

Aos desenove dias do mês de outubro de mil novecentos e cin

qüenta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais documentos
que seguem.

^^ecretár^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA RIUNIGIPÃL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

Ofício N s545..

Anexos

üichoeiro de Itapemirim, 11 de Uutu^oro de 1956.

-ixino, Sr.

cíoaq.uira Antonio Caiado irança

Bresidente da oâmara Municipal

Ne sta

Pelo presente eriYio a v.juxa. o projeto de lei

g.ue da direito ao funcionário, auando colocado a disposição do

Pstado do Aspirito Santo, a perceler licença prêmio»
valdo-me do ensejo para apresentar-liie minhas

'  / Atenciosas Saudações
/  n- f- ) i-

Antonio A'erreira Penedo aolriniio

PRtíPP n u MülM' ICIPAL

í



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA RÍÜNICSFAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

Ofício N

Anexos ■ ■ [!

BrlüJBTO Xiil» LüíJL Íj2 •:! f )j\J^ y
àa u Vir'-'"'

Art, is ~ iMão sofre interrupção, para fms de licença
Torêíaio, o direito do funciona'rio auando colocado â disposição
do üiStado do Aspírito Banto»

Art® 2Q ~ J2.sta lei tem efeito retroativo e revoga a de
.n2 474 de 6-9-56.

,T TT B T X ."y 1 O A f I V A

ü processo resulta da Lei 474 citada cujos LeneficioSj
consoante interpretação da ±f-ocuTadoria Judicial^ não amparam a
pretensão de funciônarios numa i3a.s hipóteses mis justas, í </ dp
reito á licença prêmio.

hão retroãgindo a lei, ela só terá aplicação para futu
ro, prejudicando um ser^7idor, como no caso em tela, g.ue, no en

tanto, continuara prestando serviços dentro do 7:^3tado.
íbÍ, restringido a medida a c.lr'cunstâncias especiais

e nao tão amplamente, o presente- ato çi.ue tem pòr fim amparaE a
classe dos funcionários do .i^unicípio, toda vez g.ue posto â disí.--
posição õ-o Poder nstadual, ato justo para .o q.ual se solicita apoi
o dessa oãiTjara.

üachoeiro de Itapemirim, 10 de Outuoro de 1956.

■' / .]•(" / J , .5
'  . • i i ■ /. 1 í f'^ 'Al- - ■ ip ■ '■ r '
Antonio ií'erreira Penedo Bobrinho ''

pPJiPSii' O HüilO IPAL-



Esm» ?r.. intonLo Ecrrclra Pcnoao^ Soteinho

DD.- Prefeito Muo,lc1.p?1

G■4t'Cj/^kà5àil^
Lr.irrito fpollnnrIo., teii^o-,.tHL'r«Dírffi?i;rò" no Seç^o. de OlDifiS,

de um de jsnclro' de i938 à um de Jf^-nelro de 1943 vem leciuerer a V.

Excia, itie seja concedido o ioe^^ameiito da Licença prc-mlo, conforme

a lei na 474 de 6 de Seteníbio deste ano.

O reaucientc esclarece aue foi nosto â disposição da

Secretaria de i^grlcuitirra, feiraG e ODras de acc5rdo cora o Decreto

na llL.de 15 de Julho de 1946 e segundo o Decreto ns 142 de 2B.de

Eoverelaio de 1947 retornou ao seu serviço na Scçãõ; de-Dhras desta
Prefeitura-, ■ -

-  \

Nestes terraos

P. DcférIfficnto ■ ■

Cachoclro de Itapemlrlra, 17-9-956

f FESTSTÜEA MDKÍCiPnL
GAí dhi;irO lD.á imsíEIVÍlSÍM

Pr««s8lífío sob N.®,

QádM



GoDia

LSl N2 474

O Brefeito da wâmara Municipal de üaclioeiro de Itapemi-
rim: Faço saler q.U-e a oâmara decretou e eu promulgo a seguinte

lei:

Art. 18 - são extensivos aos funcionários postos à disposição de

aualcLuer entidade puDlica, por ato do Erefeito, todas
as vantagens concedidas aos demais funcionários.

Gaciioeiro de Itapemirim, 6 de seteríilDro 1956

a) Joaquim Antonio Galado França
PFF3IDSNTE DA ClMMlA



P A IR E C E R-

jíxretrc0.tiviciacLe da lei?-

O caso do presente processo esige im estudo jijrídi-
co atinente ao princípio üa irretroatividade das leis.

2  NO Brasil, essa regra sempre fora objeto de texto
constitucional,

5  A Constituição do Império, do ano de 1824, já pres
crevia a'^e. a lei nãotem efeito retroativo .

4  A Carta da Republica, de 1891, nrolBia o estabeleci

, mento de leis q.ue retroagissem.

5  ü pacto Bundamental, de 19S4, dispunha de modo idên
tico. , .

6  Apenas a carta de 1937, aae nêo foi votada pelo pov) ,

aboliu, ou melhor, silenciou sobre a matéria.

7  Nesse interregno, porém, foi promulgado o jDecreto-lei
4 657, de 4-9-42 denoÈiinado nova Lei de ■ Ihtradução ao códi
go Civil - , gue dispôs sobre o assunto, passando este, des

tarte, a ser regulado Por'lei ordinária e não constitucional,

8  iffas veio a Constituição Bedèral, de 1946, e a q.ues~

tão - concernente ao princípio da irretroatividade da lei -
voltou a ser preceito constitucional, como se vê de seu art,
141 § 32. ••

9  Diante do exposto, predomina, no Direito Brasilei

ro, a regra de que as leis não têm efeito retroativo.

10 . Não obstante, quahdOui2mailêi--)nova é votada e seus
efeitos não prejudicam, em caso algum, o ato Jurídico per
feito - isto é - o .ls consumado segundo a lei vigente ao
tempo em que se efetuou, ela pode retroagir.

11 iar-a, no entanto, se admitir a retroação da lei nes

ses casos, e mister que haja dispositivo expresso, dizendo

que^ atinge o passado, isto é, que tem efeito retroativo»

12 Se a lei nova., portanto, assim dispondo, não preju

dica atos já consumados, o princípio da irretroatividade po

de sofrer exceção desde que venham mencionadas as expressões:
esta lei retroage - que o mesmo é - esta lei tem aplicação
ao passado.

13 A Lei Municipal n2 474, de 6-9-56, não diz, de db-

neira explícita, que retroage.
Ao contrário, pelo conteúdo até se vê que a sua vi

geneia é imediata e para o futuro®



Sem determinação espressa de g.ue seus efeitos
não atingem o passado, a sua aplicação, evidentemente, e
para daqui por diante,

analogamente, em casos que se assemelham, esta
belecem as Leis anexas nos. 412, 344,157, que declaram, de
modo claro, os seus efeitos retroativos,

15 No. caso" de que se trata, para' se atender ao inte
ressado que, segundo e' verdade, esteve afastado temporaria
mente do Município, posoo a disposição do instado, so uma Lei
especial resolveria o assurito,

, 15 . pata venia, fornecemos um anteprojeto de lei,
Jo teor segue, como uma contribuição para solucionar o casos

"irt. 12 - ivíâo sofre interrupção, para fins de licença prêmio,
o direito do funcionário quando còlocado â disposição do Ls-
tado do Lspírito Santo. .

-ârt, 22 - Hjsta lei tem efeito retroativo e revoga a de ns 474,
de 6-9~56",

1''' Lm face do exposto, o parecâr é no sentido de afir
mr que a Lei 474 citada não ampara o direito do Suplicante,
ressalvando, porem, a possibilidade de ser enviado, dat^_veniâ.
a Lgrégia üâmara projeto de lei que regule sua situação,s.m.J.

üachoeiro de Itapemirim, 3 de uutuoro de 1956,

iíliseu Lofêgo

}ÍR00nBii3DOR JIIDIGIAL

4/
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LEI N2 412

A • Gamara mnicipal de Cachoeira de itapemirim de

creta e eu sanciono a presente lei: ^

ârt. |2 - Para efeitos de aposentadoria, fica con

tado, a favor de funcionários municipais, o tempo,de serviço pres
tado á Justiça Eleitoral, além do referente ao ja' existente na
ficha funcional, com efeito retroativo.

Art. 22 - Igual direito assiste ao funcionário gue.
tenha prestado serviço gratuito ao Munistério da G-uerra, por in
termédio da Junta de Alistamento Militar,

Jn?t, 32 - Hevogam-se as disposições em contrário

Oachoeiro de Itapemirim, 16 de novembro de 1955

a) Antonio Perreire penedo bohrinho
PEEE.EITU MQNiÜlSAL
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Copia

LSI N2 344

O Presidente da Gamara Municipal de üachoeiro de

Itapemirim; Paço saler q.ue a Câmara d.ecretou e eu promulgo a se

guinte lei;

Art, 12 - "ontinua considerada gratuita a funçâ^o de
vereadors

§ único - E* fixada, entretanto, uma ajuda de repre
sentação aos vereadores de GrS 1 000,00 ( hum mil.cruzeiros) por

sessão a aue comparecer, não podendo exceder de cinco por mês.

Art, 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a sorir

o crédito necessário para atender ao disposto nesta lei,
Art. 32 - Esta lei entra em vigor a par-tir' rip i q r]p

marco de 1955,. revogadas as disposições, em contrário.
«

Gachoeiro de Itanemirim, 6 de alril de 1955

a) Aoaauim Antônio Caiado irança
ÊRESimiCB m OâMAPâ
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Lei nS 157

A Oanera Municipal de Oaciioeiro d e ítapemiicim

decreta e eu sancion© a presente lei:

Art. 12 - As sulvençoes das Bandas de Musica

.'•Lyra de Ouro" e "Vinte e Seis de Julho/, passarao a ser de

GrS 5 000,00 ( cinco mil cruzeiros) anualmente, cada uma.

Art. 22 - Para atender as despesas decorrentes

desta lei, fica o Poder Executivo autorizado a suplementar'

verPa necessária para completar as despesas.
Art, 32 ~ Esta lei.-n:j£.-tr,nsé",^i.,,fii.,il.g,,..'^P,, laneiro de

1952, revogadas as disposições em contrárj.0.

Oachoeiro de Itapemirim, 19 de maio de 1952

a) Nello VOla Eorelli
PREEEITO MUNIUIPAL



SIlTIDlO

^G,ch^ Itãp8mirifny.^^.^de. wP.Ví-í.u^.ro '"'5^

SEC^ETÁe!© Áa qT^WT-' ■

Jll

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendasj

na conformidade do art. 74 do Hegimento Interno,

Data/^u^a

r^JfPJÍPfPíHO N
^fpesi^nte jAaA^^âSã^ar *
J

f  ■ . .

Ck^ V_^ rv^^ rwt>^ ' oüf

^ D -4D 'P

/
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PARECER

Projeto de Lei ns 70/56

CemlssSo de Const^uipSOj Justiça eRedação

Visa ® presente projeto 70/56> de autoria do Poder Executivo

Municipalt contar» para efeito de-licenç.a_pT!dmiay—O-J:eTHpf>_(?0- ae_T'-
viço quando o funcionário é colocado à disposição do Estado do

Espírito Santo.

A Conissao de Justiça onina pela constitucionalidade

do presente projeto nQ 70/36, de yez que © nesBO não colide com

dispositivos dax Constituição Federal*

Atendendo a que a Prefeitura ao tempo da guerra tomou

a seu cargo o serviço de racionamento de Gasolina e Querosene,

ocupando gratuitamente funcionários seus, esta Comissão apresen

ta u*a emenda aditiva com a seguinte redagão:

Art. - Para efeito de aposentadoria, será contado o

tempo de serviço gratuito prestado por ocasião

do Racionamento de Combustiveis Líquidos,

êste o nosso parecer.

Sala das ComissSes, 29 de novembro de 195r

Relator
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P A B E C E R

Projeto de Lei n6 70/36

Oo»i3são de Ejnangas, Viaçao e Obras Públicas

-0-0-0-0-0-0-0-0-

0 Poder Executivo nos «anda o projeto âe lei que rece

beu o n9 70/^6, visando Tjenefioiar xais u«a vez a nobre eOasse

dos funcionários públicos, quando colocados à disposiçSo do

Govêmo do Estado do Espírito Santo.

A douta Comissão âe Justiça do período passad o apre-

sentou u'a emenda extendendo o benefício da aposentadoria a

outros funcionários, atravá de contagem de tempo de serviço.

Achamos justa as duas pretençães e damos nosso intei

ro apoio na Comissão de Finanças.

Sala das ComissSes, 11 de abril de 1957

■v

Relator

/ <

M  -niX dt©..

r—r"-

cT^rfL

^  ̂ -



CS-25/.57

Efi," 30 Ae abiril ie 1957

Bxm». Sr.

Antâni® Far^^eira PeaaAs Sobrialio

DD, Prefeivo Municipal.'

Hasta - , ■ .

:  »t/
:y

Tanho o prazer âe passar às »àos áe V, ISxsj,, para ©s áo-

tíAôs fins-Ac ssnção, ® inclusô Projeto Ae Lei aQ. 70/56, £pr«va-
áopor esta Gâ®sra.

Do acôrdo con a Lei'65 Ac 30/12/947 (Organização Munici

pal, é Ao áez (10) dias ■©■prazo para que^-o referido projeto Ae
lei seja aaneionada por "7. Sxa,' , . , _ "

Valho-áo do ensej© p^ra apresêntar-ibe

Âtenciosaa SauAaç2os

XK«gpB±acc^idU±«xãb[XftAax3b(auis«
?-dSSID5NÍE Dâ CMíâFiâ



PEOJBIO m JMl M 70/36

19 - Í'ã© sofre interrupçãoj para* fins âe licença prfnie, •
áireite áo-funcionário qusaiâo-colecaâ® à áispõéiçã® Ao
Estaâe â« Espírita_Sant©. ^

Ârt. 29 -.Pará efeite Ae apssentaAariaj será coataáo o tempo áe
,  ' sewiço gratuito prestaAo per ocasião, io r.acioaaaente

■■ de Combustíveis bíquidos, - . ,

Ârt. 39 - Ésta lei tem efeit® ret^ativo e revoga a èe -n9 '474
de 6-9-56. . ,

Sala das Sessões, 30 de abril âe 1957

Ênoch Mo-^eira da Eragá
•pSESIiBiífB BA GÂ^Eà
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